
Ao Ministério Público, 

Assunto: Denúncia sobre possíveis irregularidades na aplicação da Lei Aldir Blanc em 
Divinópolis/MG 

Prezados Senhores, 

Venho, por meio desta, apresentar denúncia sobre possíveis irregularidades na aplicação 
da Lei Aldir Blanc no município de Divinópolis/MG pela Secretaria Municipal de 
Cultura de Divinópolis e MHARK Consultoria e Treinamentos (empresa contratada 
para consultoria), referente ao processo seletivo de projetos culturais. As situações 
observadas violam princípios fundamentais da administração pública, conforme 
detalhado a seguir: 

1.​ Reabertura indevida do edital: O edital foi reaberto após seu encerramento, o 
que contraria os princípios da vinculação ao instrumento convocatório, 
favorecendo determinados grupos de pessoas que não haviam se inscritos em 
detrimento de outros participantes que cumpriram os prazos inicialmente 
estabelecidos 

 

2.​ Insegurança Jurídica:  Todos os dados ficaram alocados no sistema da prefeitura, 
esse site não fornece uma cópia do envio do projeto, para algumas pessoas, não 
forneceu sequer um protocolo de envio. Sendo assim, não tem como garantir que 
parte dessas pessoas não tiveram acesso ao número de inscritos em determinada 
categoria, ou que tiveram acesso aos processos. Inclusive a empresa contratada 
para a consultoria já tem histórico deste tipo de vantagem com proponentes de 
vínculos diretos com os funcionários públicos como pode ver a seguir onde o 
Ministério Público anulou o edital de Itaúna:  

https://jornalspasso.com.br/cultura-cancela-resultados-da-lei-aldir-blanc-e-relan
ca-editais/ 

3.​ Desaparecimento de projetos do resultado preliminar: 39 projetos que 
constavam no resultado preliminar foram removidos sem qualquer justificativa 
plausível ou comunicação oficial, o que prejudica a isonomia do processo uma vez 
que a secretaria confessou em reunião pública que os projetos seriam analisados 
em outro prazo, depois do resultado já ter saído.​
 

4.​ Alterações na pontuação e classificação sem critérios claros: Projetos tiveram 
sua pontuação e classificação alteradas sem que houvesse justificativas claras e 
documentadas. Além disso, os proponentes não tiveram acesso aos fundamentos 
dessas mudanças.​
 

https://jornalspasso.com.br/cultura-cancela-resultados-da-lei-aldir-blanc-e-relanca-editais/
https://jornalspasso.com.br/cultura-cancela-resultados-da-lei-aldir-blanc-e-relanca-editais/


5.​ Falta de clareza nos critérios de avaliação: O processo seletivo foi conduzido 
sem transparência nos critérios de pontuação, gerando dúvidas sobre a lisura do 
procedimento. 

6.​ Falta de nuances nas notas: Como a própria secretaria afirma a subjetividade, se 
faz necessário mais do que 3 critérios  “Não atende” “Atende parcialmente” 
“Atende completamente” em um campo tão subjetivo ter notas de 0,1 até 10,0 se 
faz necessário para que seja mais justo o processo. 

 

7.​ Audiências direcionadas a um grupo específico: Houve direcionamento das 
oitivas para um grupo restrito de artistas, o que fere o princípio da ampla 
participação e imparcialidade. Não houve escuta de alguns setores e foram 
excluídos vários setores tradicionais de Divinópolis, alguns deles que 
representam inclusive atividades econômicas relevantes para o município como 
audiovisual. 

 

8.​ Não publicação dos jurados na portaria: Não foi publicada uma portaria antes do 
resultado preliminar demonstrando quem são os jurados justamente para 
esconder o item a seguir. 

 

9.​ Conselheiros de Cultura com projetos aprovados: A Lei permite que 
conselheiros tenham voz de decisão. Contudo a maioria dos conselheiros tiveram 
projetos aprovados, isso não seria conflito de interesse? 

 

10.​Comissão avaliadora sem impessoalidade: Contrariando o que estava previsto no 
edital, membros da própria Secretaria de Cultura participaram da avaliação dos 
projetos, em vez de pareceristas externos, comprometendo a impessoalidade do 
julgamento. Também foi solicitado que seja enviado quem classificou e foi feito a 
inscrição na reabertura e também os projetos solicitados e até o momento não foi 
entregue. 

Diante dessas irregularidades, observam-se infrações às seguintes normas legais: 

1. Princípios Constitucionais da Administração Pública 

(Artigo 37 da Constituição Federal) 

●​ Legalidade: As ações devem estar estritamente de acordo com a lei, e mudanças 
indevidas no edital podem ferir esse princípio. 

●​ Impessoalidade: Se há favorecimento de grupos específicos, isso compromete a 
imparcialidade. 



●​ Moralidade: A falta de transparência na seleção e a possível vantagem a certos 
participantes podem violar a moralidade administrativa. 

●​ Publicidade: A falta de comunicação clara sobre as alterações no edital e nos 
resultados prejudica a transparência. 

●​ Eficiência: A desorganização do processo pode comprometer a qualidade da 
gestão pública. 

2. Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

●​ Lei nº 8.666/1993 (Antiga Lei de Licitações) 
○​ Art. 3º: Obriga a observância da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

igualdade e publicidade. 
○​ Art. 21, § 4º: Qualquer modificação no edital deve ser devidamente 

fundamentada e amplamente divulgada. 
●​ Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) 

○​ Art. 5º: Determina que os princípios da isonomia e impessoalidade devem 
ser respeitados. 

○​ Art. 53, § 3º: Veda alterações no edital sem justificativa e divulgação 
oficial. 

 

3. Decreto nº 10.024/2019 (Regulamenta Pregões Eletrônicos e Licitações) 

●​ Art. 20: Proíbe alterações nas regras do edital após a publicação, exceto se 
forem amplamente justificadas e divulgadas. 

 

4. Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) 

Se houver dolo ou negligência por parte dos gestores: 

●​ Art. 10: Considera ato de improbidade administrativa qualquer ação que cause 
prejuízo ao erário. 

●​ Art. 11: Trata da violação de princípios da administração pública, como a 
impessoalidade e a moralidade. 

5. Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011) 

Se os dados sobre os avaliadores, critérios de pontuação e processos não forem 
disponibilizados, pode haver violação ao direito de acesso à informação. 

 

6. Lei da Política Nacional Aldir Blanc (Lei nº 14.017/2020 e Decreto nº 
10.464/2020) 



Caso haja desvio na aplicação dos recursos destinados ao setor cultural, pode haver 
descumprimento da destinação correta dos fundos. 

 

Diante do exposto, solicito que o Ministério Público investigue as irregularidades 
mencionadas e adote as medidas cabíveis para garantir a transparência e legalidade na 
aplicação da Lei Aldir Blanc em Divinópolis/MG e se possível cancele o edital e o 
contrato com a empresa da licitação. 

Agradeço a atenção e me coloco à disposição para fornecer quaisquer informações 
adicionais. 

Atenciosamente, 

 

Print’s demonstrando comprovações:​
​

 

https://cultura.divinopolis.mg.gov.br/arquivos/10_edital_premiacao-pnab_28054749.pdf 

 

https://cultura.divinopolis.mg.gov.br/arquivos/10_edital_premiacao-pnab_28054749.pdf


https://cultura.divinopolis.mg.gov.br/noticias/semc-reabre-inscricoes-para-editais-da-po
litica-nacional-aldir-blanc/1554 

 

 

 

 

 

 

 

 

Jurados da própria secretaria: 

 

 

 

https://cultura.divinopolis.mg.gov.br/noticias/semc-reabre-inscricoes-para-editais-da-politica-nacional-aldir-blanc/1554
https://cultura.divinopolis.mg.gov.br/noticias/semc-reabre-inscricoes-para-editais-da-politica-nacional-aldir-blanc/1554


https://cultura.divinopolis.mg.gov.br/-editais-2024-pnab/ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

​
https://www.instagram.com/culturadivinopolis/p/DFc2dgCMI6T/ 

https://cultura.divinopolis.mg.gov.br/-editais-2024-pnab/
https://www.instagram.com/culturadivinopolis/p/DFc2dgCMI6T/


​
https://www.divinopolis.mg.gov.br/portal/noticias/0/3/24222/resultado-preliminar-retific
ado-da-pnab-e-publicado-no-diario-oficial 

https://www.divinopolis.mg.gov.br/portal/noticias/0/3/24222/resultado-preliminar-retificado-da-pnab-e-publicado-no-diario-oficial
https://www.divinopolis.mg.gov.br/portal/noticias/0/3/24222/resultado-preliminar-retificado-da-pnab-e-publicado-no-diario-oficial


​
https://www.instagram.com/culturadivinopolis/p/DGOkFCtSF1q/ 

 

https://www.instagram.com/culturadivinopolis/p/DGOkFCtSF1q/




 

 



 

https://cultura.divinopolis.mg.gov.br/noticias/ultimos-dias-para-se-inscrever-nos-editais
-da-politica-nacional-aldir-blanc/1565 

 

https://cultura.divinopolis.mg.gov.br/noticias/ultimos-dias-para-se-inscrever-nos-editais-da-politica-nacional-aldir-blanc/1565
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